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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
______________________________________________________________________

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 17 DE MARÇO DE 2022
HORÁRIO: 8h30min

INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________


ORDEM DO DIA: 

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli, Gilmar Maier e Luis da Silva, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros João Boll, Ingomar Sandtner e Luis da Silva, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei nº 18/22 - Estabelece a revisão geral anual aos servidores ativos, estatutários, celetistas, contratados emergencialmente, cargos em comissão, agentes políticos, aposentados, inativos com direito à paridade, pensionistas, conselheiros tutelares, estagiários e servidores da Câmara de Vereadores, no percentual de 10,5996%.
Servirá como data base da revisão o dia 1º de fevereiro de 2022, retroagindo seus efeitos a esta data, cujas diferenças de valores referentes a estes meses serão pagas nos meses subsequentes.

E às mensagens retificativas enviadas pelo Prefeito Municipal, alterando o projeto de lei no sentido de incluir os servidores do quadro do Instituto de Previdência, bem como os agentes comunitários da saúde e os agentes de combate a endemias,  que também terão direito à revisão geral anual.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 18/22, JUNTAMENTE COM AS MENSAGENS RETIFICATIVAS

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 18/22, JUNTAMENTE COM AS MENSAGENS RETIFICATIVAS
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
___________________________________________________________________

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli, Gilmar Maier e Luis da Silva, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros João Boll, Daiana Bald e Paulo Sattler, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei Legislativa nº 4/22 - Concede reajuste salarial aos servidores efetivos, comissionados e contratados emergencialmente da Câmara Municipal de Três Passos, no percentual de 7% aos servidores efetivos e comissionados.
Para os cargos de Contador e Procurador Jurídico do Legislativo Municipal os percentuais serão de 2,11% e 1,33%, sendo que o reajuste salarial não se aplica ao cargo de Servente, tendo em vista os níveis salariais dos mesmos cargos do Executivo Municipal.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 4/22

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 4/22
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA.
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